
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 86-C, DE 2019 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera a Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, para permitir 
ao Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ deliberar, por 
maioria simples dos representantes das Unidades da Federação, sobre 
benefícios fiscais destinados à implementação dos direitos das pessoas 
com deficiência previstos na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo; tendo parecer: da Comissão 
de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação 
(relator: DEP. FÁBIO TRAD); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
FELIPE RIGONI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. MARCELO ARO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4° da da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, passam a vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 2º ............................................................................................. 
.......................................................................................................... 
§ 2º-A. Dependerá de decisão da maioria das Unidades Federadas 
representadas a concessão de benefícios destinados à 
implementação dos direitos das pessoas com deficiência previstos na 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, promulgada pelo do Decreto n° 6.949, de 25 de 
agosto de 2009. 
................................................................................................” (NR) 
“Art. 4º .............................................................................................  
.........................................................................................................§ 2º 
- Ressalvado o disposto no § 3° deste artigo, considerar-se-á rejeitado 
o convênio que não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 
Executivo de todas as Unidades da Federação, ou, nos casos de 
revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder 
Executivo de, no mínimo, quatro quintos das Unidades da Federação. 
§ 3º - Considerar-se-á rejeitado o convênio destinado à 
implementação dos direitos das pessoas com deficiência, de que trata 
o § 2º-A do art. 2°, que não for expressa ou tacitamente ratificado pelo 
Poder Executivo da maioria das Unidades da Federação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o intuito de evitar a guerra fiscal, resguardando a Federação, a 
Constituição Federal repetiu, em seu artigo 155, § 2°, XII, “g”, a determinação da Carta 
Política de 1969, de que a concessão ou revogação de quaisquer incentivos, 
benefícios fiscais ou isenções de ICMS deve ser precedida de autorização dos demais 
Estados e do Distrito Federal, na forma definida em lei complementar. 

A Lei Complementar n° 24/1975, responsável pela regulamentação do 
tema, estabelece, em seu art. 2°, § 2°, que a concessão desses benefícios dependerá 
sempre de decisão unânime dos Estados representados, sendo possível, outrossim, 
a imposição de sua revogação mediante decisão de 4/5 dos entes estaduais. 

De acordo com a Exposição de Motivos n° 505, de 26 de novembro 
de 1973, publicada no Diário do Congresso Nacional de 20 de março de 1974, a 
exigência da unanimidade destina-se a possibilitar que qualquer Estado se oponha a 
isenções que possam prejudicá-lo.  

Temos observado nos últimos anos, contudo, que, mesmo benefícios 
destinados exclusivamente à concretização dos direitos das pessoas com deficiência, 
os quais evidentemente não possuem intuito de competição entre os Estados, não 
têm obtido unanimidade no CONFAZ.  

Esse problema ganha especial relevo, na medida em que o Estado 
Brasileiro, ratificando a Convenção de Nova York sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, comprometeu-se a adotar as medidas 
necessárias a garantir às pessoas com deficiência uma participação na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas. 
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Uma vez que a referida Convenção possui o status de Emenda 
Constitucional, por ter sido aprovada pelo Congresso Nacional na forma do art. 5°, § 
3°, da Carta Política, torna-se imperativo e urgente adequar o mecanismo de proteção 
contra a guerra fiscal, previsto na Lei Complementar n° 24/1975, aos imperativos 
constitucionais de proteção aos direitos humanos, evitando-se até mesmo uma 
possível situação de inconstitucionalidade. 

Como exemplo, mencionamos a atual problemática envolvendo o 
Convênio ICMS n° 38/2012, que autorizou os Estados a concederem isenção do ICMS 
incidente sobre os veículos destinados a “pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autistas”, cujo preço de venda ao consumidor 
sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 
70.000,00. 

Em decorrência da expressiva inflação verificada nos últimos 7 anos, 
estimada pelo índice IPCA-E, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
em cerca de 50%, esse valor tornou-se indubitavelmente defasado, dificultando o 
atingimento de propósito já acordado pelos próprios Estados.  

Diante desse quadro, apresentamos a Indicação Legislativa n° 
5.175/2018, destinada ao Ministro da Fazenda, solicitando a tomada de providências 
para que o CONFAZ deliberasse sobre o tema. 

Apesar de nossos esforços, porém, a questão ainda não foi 
solucionada, pois não tem havido consenso por parte dos Estados federados acerca 
da atualização da isenção.  

Por essa razão, neste projeto, alteramos os arts. 2° e 4° da 
mencionada lei complementar, para estabelecer que a deliberação sobre a concessão 
de benefícios destinados à implementação dos direitos das pessoas com deficiência 
previstos na Convenção de Nova York passe a depender de decisão da maioria dos 
Estados representados na reunião.  

Dessa forma, acreditamos poder compatibilizar as importantes 
diretrizes constitucionais de prevenção de conflitos federativos com as de proteção às 
pessoas com deficiência. 

Pelos motivos expostos, rogamos pelo apoio dos nossos nobres 
Pares para a aprovação e o aprimoramento desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

Deputado HUGO LEAL 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
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público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
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comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
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de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções 

do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias serão 

concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, 

segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, ao contribuinte, 

a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos com base no 

Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo 

ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as quais tenham sido 

convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de representantes do 

Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das Unidades da 

Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados representados; a 

sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este artigo, a resolução 

nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a 

uma ou a algumas Unidades da Federação.  

Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios no Diário Oficial 

da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo de cada Unidade da Federação 

publicará decreto ratificando ou não os convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a 

falta de manifestação no prazo assinalado neste artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos representantes não 

tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os convênios.  

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 

Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos das Unidades da Federação.  

Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, promover-se-á, 

segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à rejeição no Diário Oficial da União. 

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 

Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de 

julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos atos 

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano 

jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo   

 

Os Estados Partes da presente Convenção,  

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a dignidade e o valor 

inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana como o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos 

Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e 

liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os 

exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os 

Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da interação entre pessoas 

com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas 

pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa de Ação Mundial 

para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, 

para influenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, 

regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 
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g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das preocupações da sociedade 

como parte integrante das estratégias relevantes de desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de deficiência, configura 

violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas com deficiência, 

inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, as pessoas com 

deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como membros iguais da sociedade e violações 

de seus direitos humanos em todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida das pessoas com 

deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência ao bem-estar 

comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, 

de seus direitos humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no 

fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e independência individuais, 

inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar ativamente das decisões 

relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão sujeitas a formas 

múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 

outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto 

no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou 

exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e relembrando as obrigações 

assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover o pleno exercício 

dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de pobreza e, nesse sentido, 

reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos propósitos e princípios 

consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis 

para a total proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação 

estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, à saúde, à 

educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade a que pertence e 

que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na 

Carta Internacional dos Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito de receber a proteção 

da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a 

assistência necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos 

das pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger os direitos e a 

dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens 

sociais das pessoas com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 

igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação 

 

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer 

discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.  

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e garantirão às pessoas com 
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deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo.  

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes adotarão todas as medidas 

apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.  

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias para acelerar ou alcançar a 

efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão consideradas discriminatórias.  

 

Artigo 6 

Mulheres com deficiência 

 

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão sujeitas a múltiplas formas de 

discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às mulheres e  meninas com deficiência o pleno e igual 

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.  

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno desenvolvimento, o avanço e o 

empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais estabelecidos na presente Convenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012 
Concede isenção do ICMS nas saídas de 

veículos destinados a pessoas portadoras de 

deficiência física, visual, mental ou autista. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 145ª reunião 

ordinária, realizada em Cuiabá, MT, no dia 30 de março de 2012, tendo em vista o disposto na 

Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais de 

veículo automotor novo quando adquirido por pessoas portadoras de deficiência física, visual, 

mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 

legal. 

§ 1º O benefício correspondente deverá ser transferido ao adquirente do veículo, 

mediante redução no seu preço. 

§ 2º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica a veículo automotor novo 

cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes, 

não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 3º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica se o adquirente não tiver 

débitos para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital. 

§ 4º o veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no Departamento de 

Trânsito do Estado - DETRAN em nome do deficiente. 

§ 5º o representante legal ou o assistente do deficiente responde solidariamente pelo 

imposto que deixar de ser pago em razão da isenção de que trata este convênio. 

Cláusula segunda Para os efeitos deste convênio é considerada pessoa portadora de: 

Nova redação dada ao inciso I do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 

28/17, efeitos a partir de 01.05.17. 

I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física e a 

incapacidade total ou parcial para dirigir apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência visual, aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
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20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações; 

Nova redação dada ao inciso III do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 

135/12, efeitos a partir de 01.01.13. 

III - deficiência mental severa ou profunda, aquela que apresenta o funcionamento 

intelectual significativamente inferior à média, com manifestação anterior aos dezoito anos e 

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas; 

Nova redação dada ao inciso IV do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 

28/17, efeitos a partir de 01.05.17. 

IV - autismo aquela que apresenta transtorno autista ou autismo atípico e gera a 

incapacidade de dirigir, caracterizados nas seguintes formas: 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos. 

Nova redação dada ao § 1º da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 50/18, efeitos 

a partir de 01.09.18. 

§ 1° A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I a III do caput 

e do autismo descrito no inciso IV será feita de acordo com norma estabelecida pelas unidades 

federadas, podendo, a critério da unidade federada, ser suprida pelo laudo apresentado à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil para concessão da isenção de IPI, desde que o referido 

laudo tenha sido emitido por prestador de serviço público de saúde ou prestador de serviço 

privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nova redação dada ao caput do § 2º da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 

135/12, efeitos a partir de 01.01.13. 

§ 2º A condição de pessoa com deficiência mental severa ou profunda, ou autismo 

será atestada mediante Laudo de Avaliação emitido em conjunto por médico e psicólogo, nos 

formulários específicos constantes dos Anexos III e IV, seguindo os critérios diagnósticos 

constantes da Portaria Interministerial nº 2, de 21 de novembro de 2003, do Ministro de Estado 

da Saúde e do Secretário Especial dos Direitos Humanos, ou outra que venha a substituí-la, 

emitido por prestador de: 

a) serviço público de saúde; 

b) serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único 

de Saúde (SUS), conforme Anexo V. 

§ 3º Caso a pessoa portadora de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, 

não seja o condutor do veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor 

autorizado pelo requerente, conforme identificação constante do Anexo VI. 

§ 4º Para fins do § 3º, poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, 

sendo permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal, informe esse fato à autoridade de que trata a cláusula 

terceira, apresentando, na oportunidade, um novo Anexo VI com a indicação de outro(s) 

condutor(es) autorizado(s) em substituição àquele (s). 

§ 5º Ficam as unidades federadas autorizadas a estabelecer em suas legislações 

outros graus de deficiência. 

Acrescido o § 6º à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 50/18, efeitos a partir de 

01.09.18. 

§ 6º A condição prevista no § 1º para uso do laudo apresentado à Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil para concessão da isenção de IPI não se aplica ao Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei complementar altera a Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975, para possibilitar que o Conselho Nacional de Política Fazendária 

– CONFAZ delibere por maioria simples dos representantes das Unidades da 

Federação no que concerne aos benefícios fiscais destinados à implementação dos 

direitos das pessoas com deficiência previstos na Convenção sobre Direitos das 

Pessoas com Deficiência e no seu Protocolo Facultativo.  

De acordo com o autor, a unanimidade dos representantes dos 

Estados no Confaz para que um desses Entes Públicos possa conceder benefícios, 

estabelecida no art. 2º, §2º, da Lei Complementar nº 24, de 1975, tem por escopo 

evitar a guerra fiscal e, por consequência, resguardar a Constituição Federal. Bem 

assim, para que um benefício fiscal de ICMS seja concedido em um Estado, todos os 

representantes desses entes devem estar em acordo.  

Contudo, ainda em consonância com o autor, nem os benefícios 

destinados exclusivamente à concretização dos direitos das pessoas com deficiência 

têm conseguido a unanimidade no Confaz.  

Por outro lado, a Convenção sobre Direitos das Pessoas com 

Deficiência possui status de Emenda Constitucional, tornando-se imperativo e urgente 

possibilitar a proteção desses direitos constitucionais. Para o autor, a possibilidade de 

aprovação, nestes casos, por maioria simples dos representantes dos Estados irá 

compatibilizar as importantes diretrizes constitucionais de prevenção de conflitos 

federativos com as de proteção às pessoas com deficiência.  

O PLP foi distribuído para esta Comissão de Defesa dos Direitos das 

pessoas com Deficiência (CPD), para análise do mérito, para a Comissão de Finanças 

e Tributação (CFT), para análise do mérito e da compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira, e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC), para análise da constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 

A proposição tramita com prioridade, em acordo ao art. 151, inciso II 

do RICD.  
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A nossa ordem jurídica é constantemente renovada para a maioria, 

tendo em vista que o interesse geral ou coletivo é o que sustenta um Estado 

Democrático. Contudo, quando se pensa em direitos fundamentais, que devem ser 

garantidos a todos na medida das suas diferenças, aparece a relevância da proteção 

das minorias. 

De acordo com o Censo 2010/IBGE, a proporção das pessoas com 

deficiência na população é de 6,7%. Essa parcela ínfima da população, para ter seus 

direitos fundamentais garantidos, precisa de condições especiais que garantam seu 

acesso.  

Por outro lado, o Brasil se comprometeu a adotar as medidas 

necessárias para garantir às pessoas com deficiência uma participação na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas ao internalizar a Convenção de 

Nova York sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

Ademais, o Decreto nº 6.949, de 2009, incorporou ao ordenamento constitucional a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, porquanto 

aprovado pelo rito legislativo previsto no art. 5º, §3º, da CF/88. Dessa forma, todos os 

Entes Públicos devem envidar esforços para fazer cumprir as diretrizes da convenção.  

O autor está correto ao afirmar que se devem compatibilizar as 

importantes diretrizes constitucionais de prevenção de conflitos federativos com as de 

proteção às pessoas com deficiência. No entanto, da forma como se encontra fixado 

o art. 2°, § 2°, da Lei complementar nº 24, de 1975, apesar de ser difícil o benefício 

fiscal de um Estado prejudicar outro, esses Entes Públicos não conseguem fazer as 

devidas políticas públicas com a competência tributária constitucionalmente 

outorgada.  

Em face do exposto, votamos, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Complementar nº 86/2019. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de 
Lei Complementar nº 86/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fábio 
Trad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Glaustin Fokus, Maria Rosas 
e Diego Garcia - Vice-Presidentes, Alexandre Padilha, Aline Sleutjes, Dr. Luiz Antonio 
Teixeira Jr., Dra. Soraya Manato, Eduardo Barbosa, Fred Costa, Geovania de Sá, 
Marina Santos , Rejane Dias, Ricardo Guidi, Ted Conti, Delegado Antônio Furtado, Dr. 
Zacharias Calil, Fábio Trad, Rubens Otoni e Tereza Nelma.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  
 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO  
Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2019 

Altera a Lei Complementar n° 24, de 7 
de janeiro de 1975, para permitir ao 
Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ deliberar, por maioria simples dos 
representantes das Unidades da Federação, 
sobre benefícios fiscais destinados à 
implementação dos direitos das pessoas 
com deficiência previstos na Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

Autor: Deputado HUGO LEAL 

Relator: Deputado FELIPE RIGONI 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do Deputado HUGO LEAL, 

altera a Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, para permitir ao 

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ deliberar, por maioria 

simples dos representantes das Unidades da Federação, sobre benefícios 

fiscais destinados à implementação dos direitos das pessoas com deficiência 

previstos na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo. 

Segundo a justificativa do autor, a Lei Complementar n° 

24/1975, estabelece que a concessão de benefícios relativos ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) dependerá sempre 

de decisão unânime dos estados representados. O objetivo é permitir que 

qualquer estado se oponha a isenções que possam prejudicá-lo. Ocorre porém 

que, mesmo benefícios destinados exclusivamente à concretização dos direitos 

das pessoas com deficiência, os quais não redundam em competição entre os 

estados, não têm obtido unanimidade no CONFAZ. 
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O projeto tramita em regime de prioridade e está sujeito à 

apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência, Finanças e Tributação e Constituição e 

Justiça e de Cidadania, nessa ordem. 

Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, o projeto foi aprovado sem modificações. 

O PLP vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito. Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por 

tratar-se de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por 

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve 

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que trata especificamente de 

alteração na Lei Complementar n° 24/1975, que dispõe sobre a concessão de 

isenções ao ICMS. A proposta não repercute nas receitas públicas federais, eis *C
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que eventuais impactos recairão sobre estados e municípios. Nesses casos, 

torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que 

dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 

adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não 

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que 

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 

é adequada ou não. 

No mérito, a proposição em tela merece prosperar, tendo em 

vista que contribui para o aperfeiçoamento da aplicação do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, de que trata a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, em 

consonância com a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República 

Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 

de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009, data de início de sua vigência no plano interno 

Ante o exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira 

ou orçamentária do Projeto de Lei Complementar 86, de 2019, e no mérito, 

voto pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 86, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  em  reunião  ordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 86/2019, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Felipe Rigoni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes,  Alexis  Fonteyne,  André  Janones,  Capitão  Alberto  Neto,  Celso  Sabino,
Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Fausto Pinato, Felipe
Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos,
Newton Cardoso Jr, Osires Damaso, Sanderson, Tia Eron, Tiago Dimas, Walter Alves,
AJ Albuquerque, Alexandre Leite, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Chiquinho Brazão,
Christino Aureo, Covatti Filho, Da Vitoria, Domingos Neto, Edilázio Júnior, Elias Vaz,
Jerônimo Goergen,  Kim Kataguiri,  Luis  Miranda,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Márcio
Labre, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Souza, Silvio Costa Filho, Vitor Lippi
e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2019

Altera a Lei Complementar n° 24, de 7
de  janeiro  de  1975,  para  permitir  ao
Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ deliberar, por maioria simples dos
representantes das Unidades da Federação,
sobre  benefícios  fiscais  destinados  à
implementação  dos  direitos  das  pessoas
com  deficiência  previstos  na  Convenção
sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo.

Autor: Deputado HUGO LEAL

Relator: Deputado MARCELO ARO

I - RELATÓRIO

Vem, à consideração desta Comissão de Constituição e Justiça

e de Cidadania, a proposição em epígrafe de autoria do ilustre Deputado Hugo

Leal com o escopo de alterar...“ a Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de

1975, para permitir  ao Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ

deliberar, por maioria simples dos representantes das Unidades da Federação,

sobre benefícios fiscais destinados à implementação dos direitos das pessoas

com deficiência previstos na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo”.

Justifica o autor:

“Com  o  intuito  de  evitar  a  guerra  fiscal,

resguardando a Federação, a Constituição Federal repetiu, em seu

artigo 155, § 2°, XII, “g”, a determinação da Carta Política de 1969,

de  que  a  concessão  ou  revogação  de  quaisquer  incentivos, *C
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benefícios  fiscais  ou  isenções  de  ICMS  deve  ser  precedida  de

autorização  dos  demais  Estados  e  do  Distrito  Federal,  na  forma

definida em lei complementar.

A Lei Complementar n° 24/1975, responsável  pela

regulamentação do tema, estabelece, em seu art.  2°, § 2°, que a

concessão  desses  benefícios  dependerá  sempre  de  decisão

unânime dos Estados representados, sendo possível, outrossim, a

imposição de sua revogação mediante decisão de 4/5  dos entes

estaduais.

De acordo com a Exposição de Motivos n° 505, de

26  de  novembro  de  1973,  publicada  no  Diário  do  Congresso

Nacional  de  20  de  março  de  1974,  a  exigência  da  unanimidade

destina-se a possibilitar que qualquer Estado se oponha a isenções

que possam prejudicá-lo.

Temos observado nos últimos anos, contudo, que,

mesmo benefícios destinados exclusivamente à concretização dos

direitos das pessoas com deficiência, os quais evidentemente não

possuem intuito  de competição entre os Estados,  não têm obtido

unanimidade no CONFAZ.

Esse  problema  ganha  especial  relevo,  na  medida

em que o Estado Brasileiro, ratificando a Convenção de Nova York

sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  seu  Protocolo

Facultativo,  comprometeu-se  a  adotar  as  medidas  necessárias  a

garantir às pessoas com deficiência uma participação na sociedade

em igualdade de condições com as demais pessoas.

Uma vez que a referida Convenção possui o status

de Emenda Constitucional,  por ter sido aprovada pelo Congresso

Nacional  na  forma  do  art.  5°,  §  3°,  da  Carta  Política,  torna-se

imperativo e urgente adequar o mecanismo de proteção contra a

guerra  fiscal,  previsto  na  Lei  Complementar  n°  24/1975,  aos

imperativos  constitucionais  de  proteção  aos  direitos  humanos,
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evitando-se  até  mesmo  uma  possível  situação  de

inconstitucionalidade.

Como exemplo, mencionamos a atual problemática

envolvendo o Convênio ICMS n° 38/2012, que autorizou os Estados

a  concederem  isenção  do  ICMS  incidente  sobre  os  veículos

destinados  a  “pessoas  portadoras  de  deficiência  física,  visual,

mental  severa ou profunda, ou autistas”,  cujo preço de venda ao

consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes,

não seja superior a R$ 70.000,00.

Em  decorrência  da  expressiva  inflação  verificada

nos  últimos  7  anos,  estimada  pelo  índice  IPCA-E,  do  Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em cerca de 50%, esse

valor  tornou-se  indubitavelmente  defasado,  dificultando  o

atingimento de propósito já acordado pelos próprios Estados.

Diante  desse  quadro,  apresentamos  a  Indicação

Legislativa  n°  5.175/2018,  destinada  ao  Ministro  da  Fazenda,

solicitando  a  tomada  de  providências  para  que  o  CONFAZ

deliberasse sobre o tema. 

Apesar de nossos esforços, porém, a questão ainda

não foi  solucionada, pois não tem havido consenso por parte dos

Estados federados acerca da atualização da isenção.

Por essa razão, neste projeto, alteramos os arts. 2°

e  4°  da  mencionada  lei  complementar,  para  estabelecer  que  a

deliberação  sobre  a  concessão  de  benefícios  destinados  à

implementação dos direitos das pessoas com deficiência previstos

na  Convenção  de  Nova  York  passe  a  depender  de  decisão  da

maioria dos Estados representados na reunião.

Dessa  forma,  acreditamos  poder  compatibilizar  as

importantes  diretrizes  constitucionais  de  prevenção  de  conflitos

federativos com as de proteção às pessoas com deficiência. 
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Pelos  motivos  expostos,  rogamos  pelo  apoio  dos

nossos nobres Pares para a aprovação e o aprimoramento desta

relevante proposição”. 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência  houve  por  bem  aprovar  a  proposição  conforme  propôs  o  seu

Relator, Deputado Fábio Trad, em seu parecer.

De  igual  modo,  a  Comissão  de  Finanças  e  de  Tributação

acatou  o  parecer  do  Relator  designado  para  aquele  Colegiado,  Deputado

Felipe Rigoni, que sugeriu a aprovação da matéria em seu mérito, mas opinou

pela não implicação financeira ou orçamentária do texto em apreciação, razão

pela  qual  não  se  fazia  necessário  o  pronunciamento  quanto  à  adequação

orçamentária e financeira.

Nos  termos  do  artigo  32,  IV,  a,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e

de  Cidadania  pronunciar-se  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa da proposição.

A  matéria  sujeita-se  à  apreciação  de  Plenário,  tramitando,

ainda, em regime de prioridade (art. 151, II, do Regimento Interno).

II - VOTO DO RELATOR

Os requisitos constitucionais formais da proposição foram

obedecidos, tendo a União Federal competência legislativa sobre a matéria em

exame (CF, art. 22, I e XIII), sendo ainda a competência compartilhada com os

Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 24, XIV).

A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe

o artigo 61 da Carta da República, sendo ainda o Congresso Nacional a sede

adequada para a sua apreciação (art. 48).

Vale  ainda  um  rápido  comentário  para  lembrar  que  o

Constituinte,  sensível  à  importância  do  tema,  em  diversas  oportunidades

dispensou um cuidado especial  as pessoas com deficiência, como podemos

constatar  na Carta Magna:  seja  na assistência social  (art.  203,  V),  seja  na
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reserva  de  cargos  e  empregos  públicos  (art.  37,  VIII),  na  proibição  de

discriminação salarial (art. 7º, XXXI), no atendimento educacional especializado

(art. 208, III), entre outras passagens.

De igual sorte e por consequência, não temos reparos à

juridicidade, uma vez que a proposição se adequa aos princípios informadores

do direito pátrio, guardando coerência lógica e sistemática com os mesmos.

Quanto à técnica legislativa e redacional, entendemos que

o  projeto  não  merece  reparos,  uma  vez  que  guarda  consonância  com  os

requisitos da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona", alterada pela

Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001.  

Feitas  essas  considerações,  votamos  pela

constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  Projeto  de  Lei

Complementar n.º 86, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado MARCELO ARO

Relator

2021-10816

*C
D2

15
57

95
72

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Aro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215579572400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 86/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Aro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e General Peternelli - Vice-Presidentes, Bia Kicis, Capitão Augusto, Clarissa Garotinho,
Daniel  Silveira,  Danilo  Forte,  Dra.  Vanda  Milani,  Eduardo  Bismarck,  Fábio  Trad,
Fausto  Pinato,  Fernanda  Melchionna,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Hiran
Gonçalves, Joenia Wapichana, José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Lafayette
de Andrada, Léo Moraes, Lucas Redecker, Luizão Goulart, Marcos Pereira, Margarete
Coelho,  Maria  do  Rosário,  Nicoletti,  Patrus  Ananias,  Paulo  Teixeira,  Pompeo  de
Mattos, Pr. Marco Feliciano, Renildo Calheiros, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rubens
Pereira Júnior, Rui Falcão, Samuel Moreira, Tabata Amaral, Tadeu Alencar, Valtenir
Pereira,  Adriana  Ventura,  Aluisio  Mendes,  Capitão  Alberto  Neto,  Celso  Maldaner,
Chiquinho Brazão, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Eduardo
Cury, Elias Vaz, Fábio Ramalho, Felipe Carreras, Felipe Rigoni, Giovani Cherini, Hugo
Leal, Joice Hasselmann, Jones Moura, Joseildo Ramos, Kim Kataguiri, Ney Leprevost,
Paulo Eduardo Martins, Paulo Magalhães, Pedro Lupion e Subtenente Gonzaga. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227477939400
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